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JUSTIFICATIVA DA DISPENSA, RAZÃO DE EscoLHA Do FORNECEDoRE
JUSTIFICATIVA DO PREÇO

oBJETO: COUrRnrnçÁO PARA PRESTAÇÃO Oe SERV|ÇOS TÉCUTCOS
ESpEcrALrzADos NA REALTZAÇÃo DE cuRsos DE cApACrrAÇÃo, couronue
ESpEclFrcAÇóES, eARAATENDER AS NEcESSTDADES oR cÂunnR MUNrcrpAL
DE COREAU/CE.

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Av. Pref. Vilar Fontenele,74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.'160-000 inscrito no CNPJ/MF
sob o no 06.602.379/0001-96, neste ato representado pelo Sr. ANTÔN|O WLLIAM
FERNANOES MACHADO, ordenador de despesas, poÍ intermédio do Agenle de
Contrataçáo de sua Equipe de Apoio, necessita adquirir os serviços mencionados no
objeto acima mencionado:

1. JUSÍFICATIVA DA DISPEi{SA: BASE LEGAL: Art.75, inciso ll, da Lei Federal n'
14.13312021 (Nova Lei de Licitaçóes) e Ato da Mesa No 00212024, de O1lO3l2O24

Assim sendo atendido o disposto nos artigos 75, inciso ll, 14.13312021 (Nova Lei de
Licitaçoes), apresentamos a presente Juíificativa para ratificaçáo.

2, DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A empresa escolhida neste procêsso para sacramentar a contrataÉo pretendidos, foi:
IIIAILSON ALMEIDA GOiIES SOCIEDADE INDIVIOUAL DE ADVOCACIA, pessoa
jurídica de direito privado, inscríta no CNPJ n. 51.415.903/0001-74, com sede naAvenida
Avelino Machado Portela, 653, Sáo Joáo, lbiapinaicE - CEP:62.360-000, que apresentou
o MENOR PREÇO entre as propostas apÍesentadas no valor de R$ t14.000,00 (Quarenta
e quatro mil reais).
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Nota-se que o valor da contratação é inferior ao limite detenninado para dispensa de
licitaçáo para execuçáo dos serviços, e que um processo licitatório seria muito mais
oneroso para a AdministÍaÇáo Pública. A lei autoriza a contratação direta quando o valor
envolvido for de pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizdas pesquisas de preços
as quais seguem anexo as cotaÉes, apresentado preços compatíveis com os praticados
no mercado. Bem como foi dado publicidade via aviso de dispensa de licitaçáo na forma
prevista no art. 75, § 30 da Lei 14.13312'l .

A preslaÉo de serviço disponibilizado pela contratada supracitada é compatível e náo
apresênta diferênça que venha a influenciar na es@lha, Íicando está vinculada apenas
à verificaÉo do critério do Ínenor prcço e qualiÍicaÉo técnica.

3. DAS COTACÔES E DA JUSI1FrcANVA DO PRECO
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No processo em epigrafe, restou comprovado ser o menor preço de mercâdopraticado
com a Administração.

O valor pÍoposto no menor orçamento enquadra-se no disposto no art. 75, anexo ainda
estimativas de despesas, seja pelas cotaçóes anexas nos teÍmos art. 72, inc. ll da
14.13312021 (Nova Lei de Licitaçóes).

O cÍitério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra
geral, e o meio dê aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo rnenos
03 (três) propostas.

De acordo com a Lei 
^. 

14.13312021 (Nova Lei de Licitaçóes), após a cotaÉo, é optado
no presente processo o cÍitéÍio menor preço, conforme critérios de julgamentos previsto
no art. 33, inc. I da Lei n.14.'t33/2021, assim verificado o menor preço,adjudica-se o
serviço àquele que a devida habilitaçâo jurídica, náo deixando de se observar a
regularidade Íiscal. Destacando ainda que encontram-se atendidos ainda o disposto no
art. 75 da Lei n.14.13312O21, in veúis..

At1.75. É. dispensável a licitaçáo:
| - ( .)
ll - para contrataÉo que envolva valores inferiores a
R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte
e cin@ reais e cinquenta ê nove centavos), no caso
de outros seMços e compras; (Mde Decreto no

12.343. de 2024\ Viqência

§ 10 Para fins de aferiçáo dos valores que atendam
aos limites refeíidos nos incisos I e ll do caput deste
artigo, deveÍáo se observados:
I - o somatóÍio do que for despendido no exercício
financeiro pela respec{iva unidade gestora;
ll - o somatório da despesa realizada com objetos de
mesma natureza, entendidos como tais aqueles
relativos a contíataçóes no mesmo ramo de atividade.
(. )

Em relaçáo ao preço ainda, verifica-se gue os mesmos esitáo compatíveís com a
realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a

Administraçáo adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

4. DA HABILITA CÃO JUR|DICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contrataÉo, a Administraçáo tem o deverde
verificaÍ os requisitos de habilitaÉo estabelecidos no aÍt. 62 e seguintes, em especial o
art. 68 da Lei n.14.13312021, in veftis.

Art. 68. As habilitaçóes fiscal, social e trabalhista seráo
aferidas mediante a veriÍicaçáo dos seguinles reguisitos:
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l- a inscriçáo no Cadaslro de Pessoas Físicas (CPF) ou
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
ll - a inscriÉo no câdastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu râmo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual
e/ou municipaldo domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
lV - a Íegularidade relativa à Seguridade Social e ao
FGTS,que demonstre cumprimento dos encargos sociais
instituidos poÍ lei; V - a regularidade perante a Jusliçâ do
Trabalho; e
Vl - o cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art.
7o daConstituição Federal.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitaçe)
juridica e regularidade fiscal.

5. CONCLUSÃO

Em relaçáo aos preços, verifica-se que os mesmos estÉio compatíveis com a realidade
do mercado, podendo a Administraçáo adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência
dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contráar a referida empresa, é decisáo
discricionária do Gestor optar pela contrataÉo ou náo, ante a cÍiteriosa análise da
Assessoria Jurídicâ de loda a documentaçáo acostada aos autos que iníruem o
presente procedimento.

Assim, submeto a presente justificativa à Autoridade Competente nos termos do art. 72,
inc. Vlll da Lei n. 14.133/2021

Coreaú-Ce, 't de Agosto de 2025.

ANTÔNI IBE O LIMA
TAÇÃO
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